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LEI Nº. 3.547 DE 12 DE ABRIL DE 2022  
 
 

Súmula: Altera a data de vigência da Lei Municipal nº 
3.510, de 14 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
taxa de administração para custeio das despesas 
necessárias à organização e ao funcionamento do Fundo 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Andirá - FUNPESPA. 
 

 
A Câmara Municipal de Andirá aprovou e eu, IONE ELISABETH ALVES 

ABIB, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º. Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal nº 3.510, de 14 de dezembro de 2021, 

que regulamenta a taxa de administração para custeio das despesas necessárias à 

organização e ao funcionamento do Fundo de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Andirá - FUNPESPA, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

(...) 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor em 15 de março de 2022.  
(...) 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do 
Paraná, em 12 de abril de 2022, 79º da Emancipação Política. 
 
 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 
 


